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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 677/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI 
Número de Matéria: 077/2025
Relator(a): VEREADOR RENATO SOUZA DA SILVA 
Data do Protocolo da Matéria: 21/10/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa: “CRIA GRATIFICAÇÃO DE GESTOR OPERACIONAL DA FROTA DE VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Contrário à tramitação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.5izawp4cfc9g]Veio o Projeto de Lei à Comissão de Finanças e Orçamento, com a finalidade de criar uma Gratificação Especial para o servidor efetivo designado como Gestor Operacional da Frota de Veículos Administrativos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com valor mensal de 2 URS. A nomeação será feita pelo Prefeito por meio de portaria, e a gratificação não se incorpora ao salário do servidor. As atribuições da função constam no Anexo I, e o Executivo fica autorizado a abrir crédito adicional para custear as despesas decorrentes da medida.
[bookmark: _heading=h.8eonzyohou0e]
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise do referido Projeto de Lei , o Relator manifesta-se contrário à tramitação da  matéria, em razão de o Poder Executivo apresentar índice de gastos com pessoal superior ao limite prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, tornando vedado o prosseguimento da proposição, nos termos do parágrafo único do Art. 22 da LRF,bem como,  na responsabilidade subjetiva do Vereador, nos termos da Constituição Federal, caso aprove proposições que gerem despesas acima dos limites legais, que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal ou contrariem os princípios constitucionais da administração pública.


SALA DAS COMISSÕES, 08/12/2025.


 _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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